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COMUNICADO – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – N.º 023/2026 
 

Data: 05/02/2026 

Assunto: Composição do Conselho de Escola nas Unidades Escolares – 2026 

 

 

Prezados Gestores,  

 

O Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino, por meio da Equipe de 

Supervisores de Ensino, comunica aos Diretores das Escolas Estaduais jurisdicionadas à Unidade 

Regional de Ensino de Pindamonhangaba, sobre a Composição do Conselho de Escola – 2026, 

conforme orientações a seguir: 

1. Composição do Conselho de Escola (proporcionalidade/paridade) 

    Prazo: até 27/02/2026 

O Conselho de Escola deverá ser constituído por, no mínimo, 20 (vinte) e, no máximo, 

40 (quarenta) membros, representantes dos segmentos da comunidade escolar e local, 

obedecendo à seguinte proporcionalidade: 

Segmento Percentual Observação 

Docentes 40% — 

Especialistas de Educação 5% 
Podendo ser o Vice-Diretor ou CGP/CGPG, 

exceto o Diretor* de Escola/Escolar 

Funcionários 5% — 

Pais de alunos 25% — 

Alunos 25% — 
 

Exemplos de paridade e composição: 

Número de membros 
Docentes 

(40%) 

Especialistas 

(5%) 

Funcionários 

(5%) 

Pais 

(25%) 

Alunos 

(25%) 

20 + Presidente 8 1 1 5 5 

24 + Presidente 10 1 1 6 6 

28 + Presidente 12 1 1 7 7 

32 + Presidente 13 2 2 8 7 

36 + Presidente 15 2 2 9 8 

40 + Presidente 16 2 2 10 10 

* O Diretor de Escola/Escolar não integra o quadro de membros, sendo, entretanto, o Presidente Nato do 

Conselho de Escola. 
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2. Registro da composição 

Durante o mês de fevereiro, o registro da Composição do Conselho de Escola e das 

respectivas Atas de Assembleia Geral de Composição e Posse deverá ser realizado exclusivamente 

no Livro Físico. 

3. Sistema SGCE – SED 

A inserção das informações no Sistema de Gestão do Conselho de Escola (SGCE), disponível 

na SED, estará liberada a partir de 05 de março de 2026. 

 

Contamos com a colaboração de todas as Unidades Escolares para o cumprimento dos 

prazos e das orientações estabelecidas. 

Atenciosamente, 

 

Tânia Paula Bento Rodolfo 

Supervisor Ponto Focal do Conselho de Escola 

 

De acordo. 

 

Luís Gustavo Martins de Souza 

Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino 
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